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PROJETO DE LEI N9 	DE 	 DE 	DE 1981,. 
Mélèt.111./..1.10 Offl,  Offid**111.1 

CONSIDERANDO que, o Artigo 135 da Lei Com 

plementar n9 1 de 17 de dezembro de 1.975, permite a 	alieno 

r'90 de Bens Imoveie Municipais. 

CONSIDERANDO que, em face de obrigatorieda 

de de Licitaçao e autorizaçao legislativa, fica o ato de alie 

naçao de Bens Imgveis revestidos dos exiggncias de moralidade 

e legalidade que devem nortear os Atos Administrativos. 

CONSIDERANDO que, e g',rea de terras 	objeto 

do Artigo 19 da presente Lei, g presentemente ocupado por um 

prgdio residencial de propriedade do Sr. FRANCISCO GOMES DE 

ASSIS FILHO, conforme documentos anexos, codificado nesta Pre 

feitura como:' quadra 06, distrito 01, lote 204, inscriç.ão n9 

100523-0, para efeito de Imposto Predial, ao auferindo o Mu 

nicírio qualquer receita oriunda de tal ocupaço. 

A CAMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, APROVOU E 

EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 	Fica o Chefe de Poder Executi 

vo,Municiper, autorizado a„ àlienar em Licitae;o, uma área de 

terras com as séguintes•medidas e confrontW(Ses: 11,50 m ( on 

ze metros é cinquenta centímetros) de frente para a Rua Gene 

rei Osgrio; 11,50 m (onze metros e cinquenta centímetros) de 

fundos confrontando com Manoel Gomes; 15,00 m (quinze metros) 

na lateral esquerda confrontando com Nelson Eduardo 	Fernan 

des e 15,00 m (quinze metros) na lateral direita confrontant 

do com Esmgria Rodrigues de Oliveira, formando uma ares 	to 

tal de 172,50 Ma (cento e setent e dois metros e 	cinquenta 

decímetros quadrados). 
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ARTIG0_2g — A alienaçZo se faré através de 

Liciteçao, em local;  dia chora a serem divulgados;  e Delê va 

lor mínimo fixado pela Comisso de Avaliaç;o;  a este fim dos 

tinado. 

ARTIGO 3g - A alienaçZo se faré no Estado 

Atual do imével;  no auferindo a Prefeitura Municipal de Cebo 

Frio, qualquer responsabilidade sob posseiros ou intrusos. 

ARTIGO 49 — Esta Lei entrar é em viger no ' 

date de sua publicaçao;  revogadas as disposiçoes em 	contra 

rio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO, 31 DE MARÇO DE 1.981. - 

JOSÉ BO 	FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito Municipal 
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